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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0336/2021


	Projeto de Lei n.º 00254/2021
Autor: Vereador Douglas de Souza Gomes
Ementa: “DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO NO MUNICÍPIO DE NITERÓI A PUBLICIDADE QUE CONTENHA ALUSÃO A GÊNERO E ORIENTAÇÃO SEXUAL, BEM COMO MOVIMENTOS SOBRE DIVERSIDADE SEXUAL RELACIONADO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES.”


	Relatora: Vereadora Verônica Santos Lima


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, ao qual dispõe sobre a vedação no município de Niterói a publicidade que contenha alusão a gênero e orientação sexual, bem como movimentos sobre diversidade sexual relacionado a crianças.

Alega o Ilustre Vereador, que cabe a família a autonomia da educação dos filhos sem que haja influência de propagandas sob as crianças no que tange a sexualidade e diversidade sexual. As publicidades que abordam diversidade sexual trazem real desconforto emocional a inúmeras famílias. No mais, trata-se de prática não adequada a crianças que ainda, sequer possuem, em razão da questão de aprimoramento da leitura (5 a 10 anos), capacidade de discernimento de tais questões.

Lido na sessão Plenária o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer, conforme o artigo 87 do Regimento Interno. 
	II – Voto do Relator


Inicialmente, cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise sob o prisma da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer. 

Conquanto nobre e louvável o escopo do projeto apresentado pelo Ilustre Edil a esta egrégia Casa, o mesmo não poderá lograr êxito, em razão de vícios de inconstitucionalidade que o maculam, senão vejamos:

O presente expediente não merece prosperar, uma vez que a matéria tema, que busca vedar qualquer publicidade que contenha alusão a preferências sexuais e movimentos sobre diversidade sexual relacionado a crianças e adolescentes, encontra-se em desconformidade com dispositivo Federal, senão vejamos:
	Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;


Dada a sua relevância, a liberdade de expressão possui lugar na Declaração Universal dos Direitos Humanos da Organização das Nações Unidas (ONU) – documento que norteia a garantia de direitos e liberdades fundamentais para todos. Em seu Artigo 19°, o texto afirma: “Todo o indivíduo tem direito à liberdade de opinião e de expressão, o que implica o direito de não ser inquietado pelas suas opiniões e o de procurar, receber e difundir, sem consideração de fronteiras, informações e ideias por qualquer meio de expressão.”

Embora a redação do projeto não seja clara, o que exatamente, entende por “alusão”, “movimentos sobre diversidade sexual”, ou o que seria “relacionado a crianças e adoslecentes”, vale inicialmente pontuar que a publicidade voltada ao público infantil é expressamente proibida em nosso ordenamento jurídico. Com efeito, o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), expressamente considerada prática abusiva e ilegal o direcionamento de publicidade para o público infantil, conforme  Resolução nº 163 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – Conanda. 
No mesmo sentido o Marco Legal da Primeira Infância (Lei nº 13.257/2016), que garante a proteção da criança contra toda forma de violência e pressão consumista, estabelecendo a adoção de medidas que evitem a exposição precoce à comunicação mercadológica. Assim, será ilegal qualquer tipo de publicidade dirigida ao público infantil, independentemente de seu teor.

Desta forma, a pretensão de eliminar a visibilidade de qualquer expressão de identidade pela qual a comunidade LGBT+ lutou arduamente para conquistar fere, sem sombra de dúvida: 
1) a dignidade da pessoa humana (artigo 1º, III, CRFB/88), tida como intrínseca à própria natureza humana e que, para ser plenamente exercida, depende da capacidade de autodeterminação do indivíduo, sendo defeso ao Estado ou a qualquer membro da sociedade negar-lhe seu valor inato; 
2) a isonomia e a proibição do tratamento discriminatório (artigo 3º, IV c/c artigo 5º, caput, CRFB/88), que impõem a todos a mesma sujeição à lei, independentemente de gênero, idade, cor, orientação sexual, nacionalidade, deficiência, posicionamento político, religião ou quaisquer outros fatores, o que inclusive deriva, também, de compromisso internacional firmado pelo Brasil por força da Convenção Americana de Direitos Humanos (Decreto nº 678/1992) e da Convenção Interamericana contra toda forma de Discriminação e Intolerância (Decreto Legislativo nº 1/2021); 
3) a liberdade de expressão e a vedação a toda forma de censura (artigo 5º, IV e IX c/c artigo 220, CRFB/88), além da; 
4) proteção integral da criança e do adolescente LGBT+ (artigo 227, CRFB/88), que, assim como quaisquer outros, também possuem o direito subjetivo de serem tratados com respeito e dignidade, sendo-lhes assegurada a integração à vida comunitária, sem que lhes sejam impostos os dissabores da discriminação e da intolerância desde a infância pelo simples fato de não se adequarem aos padrões heteronormativos da sociedade.

Aliás, não poderia deixar de ser mencionado que recentemente o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADO nº 26 (AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO 26 DISTRITO FEDERAL), de relatoria do ministro Celso de Mello, acabou por reprovar de toda a sorte o  preconceito e discriminação voltados  ao tema. A ementa do acórdão não poderia ser mais precisa em seu diagnóstico, ao assentar que "determinados grupos políticos e sociais, inclusive confessionais, motivados por profundo preconceito, vêm estimulando o desprezo, promovendo o repúdio e disseminando o ódio contra a comunidade LGBT, recusando-se a admitir, até mesmo, as noções de gênero e de orientação sexual como aspectos inerentes à condição humana". Esse cenário, por evidente, impõe à comunidade LGBT+ "uma inaceitável restrição às suas liberdades fundamentais, submetendo tais pessoas a um padrão existencial heteronormativo, incompatível com a diversidade e o pluralismo que caracterizam uma sociedade democrática, impondo-lhes, ainda, a observância de valores que, além de conflitarem com sua própria vocação afetiva, conduzem à frustração de seus projetos pessoais de vida". 
Acrescenta ainda:
	A omissão do Estado – que deixa de cumprir, em maior ou em menor extensão, a imposição ditada pelo texto constitucional (como aquela que deriva do art. 5º, XLI e XLII, de nossa Lei Fundamental) – qualifica-se como comportamento revestido de intensa gravidade político-jurídica, eis que , mediante inércia, o Poder Público também desrespeita a Constituição, também ofende direitos que nela se fundam e também impede, por ausência (ou insuficiência) de medidas concretizadoras, a própria aplicabilidade dos postulados da Lei Fundamental. Doutrina. Nada mais nocivo , perigoso e ilegítimo do que elaborar uma Constituição sem a vontade de fazê-la cumprir integralmente ou, então, do que a promulgar com o intuito de apenas executá-la com o propósito subalterno de torná-la aplicável somente nos pontos que se mostrarem convenientes aos desígnios dos governantes ou de grupos majoritários, em detrimento dos interesses maiores dos cidadãos ou, muitas vezes, em frontal desrespeito aos direitos das minorias, notadamente daquelas expostas a situações de vulnerabilidade. (ADI 1.458- -MC/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.). 


Frisa-se ainda, que ao estabelecer o regime de competências legislativas aos entes federativos, o constituinte distribuiu as diversas matérias a serem regulamentadas pela legislação infraconstitucional dentre eles, prevendo, além de hipóteses de competência exclusiva, assuntos em que todos são chamados a regular, orientado pelo princípio da predominância do interesse. 
O projeto de lei em análise extravasa os claros limites de atribuição dos estados desenhados na Constituição da República ao invadir a competência exclusiva da União, sob o prisma da publicidade e propaganda em dispositivo Federal, conforme artigo 22, inciso XXXIX, sobre a competência da União:
	Art. 22 - Compete privativamente à União legislar sobre:

(...)

XXIX -  propaganda comercial.


Portanto, o projeto de lei municipal versa sobre propaganda comercial sem respeitar a competência exclusiva da União, ainda que tente dissimular esse desiderato ao evocar razões ligadas à proteção de crianças e adolescentes e sua cerebrina exposição a conteúdo perigoso. O Supremo Tribunal Federal já reconheceu a inconstitucionalidade de lei estadual que, de maneira análoga, impunha limites à publicidade comercial no julgamento da ADI 2.815/SC: 

	INCONSTITUCIONALIDADE, LEI ESTADUAL, PROIBIÇÃO, PUBLICAÇÃO, ANÚNCIO COMERCIAL, FOTO, NATUREZA, EROTISMO, PORNOGRAFIA, REVISTA, JORNAL, PERIÓDICO. INVASÃO, COMPETÊNCIA PRIVATIVA, UNIÃO, EDIÇÃO, LEI, PROPAGANDA COMERCIAL. IMPOSSIBILIDADE, ESTADO, LEGISLAÇÃO, NECESSIDADE, LEI COMPLEMENTAR FEDERAL, DELEGAÇÃO, COMPETÊNCIA.


Diante disto, fica configurado vício de iniciativa do nobre edil, estando presente projeto desamparado pela legalidade e constitucionalidade e competência legislativa, no ponto que se refere à qualificação ativa para a elaboração do presente projeto. Em vista do exposto, o voto é CONTRÁRIO, e conseqüentemente pela sua não aprovação.
	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer da relatora, CONTRÁRIO ao Projeto de Lei em epígrafe, recomendando a interrupção de sua tramitação legislativa, salvo melhor juízo do Vereador signatário e do Douto Plenário.

Sala da Comissão, 11 de agosto de 2021.
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